
MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 

COMUNICADO Nº 25 
 

CANCELAMENTO PARCIAL DO CONCURSO PÚBLICO 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

 considerando o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) nº 06/2019, firmado entre a 4ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO – PROMOTORIA DE PROTEÇÃO AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO DE TOLEDO e o MUNICÍPIO DE TOLEDO, parte integrante deste 
Comunicado, em que o Município reconhece a ilegalidade da exigência do Teste de Aptidão Física (TAF) 
para os candidatos aos cargos de AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS I, COZINHEIRO I, AUXILIAR EM 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO I, CARPINTEIRO I, ENCANADOR I, CUIDADOR SOCIAL I, MECÂNICO 
I, MOTORISTA I, OPERADOR DE EQUIPAMENTOS I e PEDREIRO I, consoante a fundamentação do 
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) pactuado, que ora se adota como razões e fundamentos para 
este Comunicado; 

 considerando que o Teste de Aptidão Física (TAF) tem como objetivo avaliar a 
capacidade do indivíduo para desempenhar as funções típicas das funções que exercerá, selecionando 
os melhores candidatos ao provimento do cargo; 

 considerando que, sem a realização do Teste de Aptidão Física (TAF) para o provimento 
dos cargos acima especificados, poderia o Município vir a contratar pessoas que não preencham os 
requisitos necessários, sob o aspecto físico, para o exercício dos referidos cargos, podendo resultar em 
grave prejuízo à prestação do serviço público, contrariando, portanto, o interesse público, 

 
 torna público o seguinte: 

 
 1. Fica cancelado parcialmente o Concurso Público nº 01/2019, no tocante aos cargos de 
AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS I, COZINHEIRO I, AUXILIAR EM OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO I, 
CARPINTEIRO I, ENCANADOR I, CUIDADOR SOCIAL I, MECÂNICO I, MOTORISTA I, OPERADOR DE 
EQUIPAMENTOS I e PEDREIRO I. 

  2. Os candidatos inscritos para os referidos cargos poderão requerer a restituição do 
valor pago na inscrição, no período de 6 de novembro a 6 de dezembro de 2019, mediante 
requerimento, contendo nome e CPF do candidato, número da inscrição, cargo para o qual se 
inscreveu no concurso e fotocópia do cartão do banco, contendo os dados bancários para o depósito 
(banco, agência, conta corrente). 
 

3. O requerimento referido no item anterior deverá ser: 

a) protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura do Município de Toledo; ou 

b) enviado por e-mail para o endereço rh.concurso@toledo.pr.gov.br; 

c) efetuado mediante preenchimento de formulário específico on-line, disponível no 
site do Município de Toledo na internet (www.toledo.pr.gov.br), no link “Concursos”. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 30 de 
outubro de 2019. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Publicação: ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, nº 2.441, de 31/10/2019 






































